
CÂMARA DOS DEPUTADOS DO BRASIL
Deputado Pedro Uczai – PT/SC

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

MEDIDA PROVISÓRIA 927

A Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado

de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de

2020, e  da emergência de saúde pública de importância  internacional  decorrente do

coronavírus (covid-19), e dá outras providências.

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO QUE, na votação

do  Destaque  16,  para  a  Medida  Provisória  927,  realizada  na  Sessão  Deliberativa

Extraordinária (VIRTUAL) do dia 17/06/2020, votei NÃO, ao Requerimento.

Sala das Sessões, 17 de junho de 2020.

Deputado Pedro Uczai PT-SC

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 229 – CEP: 70160-900 –
Brasília – DF

Fone: (61) 3215-5229 Fax: (61) 3215-2229
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